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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ nº 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: gabinetecnpi@yahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

DECRETO n° . 017 /2025 de 06 de maio de 2025. 

"Declara de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, dá 
outras providências" 

O PREFEITO MUNICPIAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
com amparo no art. 5°, inciso XXIV da Constituição Federal e no Decreto­
Lei Federal n° 3.365/41 e: 

CONSIDERANDO o convenio com o Governo Federal, por meio 
do Programa Minha Casa Minha Vida, para a construção de casas populares 
para pessoas carentes e de baixa renda deste município; 

CONSIDERA.NDO o disposto no art. 5°, "g" e "i" do Decreto­
Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, bem como o art. 5°, XXIV da 
Constituição Federal que autorizam a Administração a desapropriar imóvel 
em prol do interesse público; 

CONSIDERANDO que a desapropriação é forma originária 
autônoma de aquisição da propriedade, vindo a incorporar o bem no 
patrimônio público, independentemente de vínculo anterior; 

CONSIDERANDO que o fundamento axial da desapropriação é 
a supremacia do interesse público sobre o interesse individual, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser

desapropriado por este Poder Público Municipal, por via amigável ou judicial, 
o imóvel a seguir descrito:














